
PAULOABREU        Avenida 13 de Maio, nº.2930, Bairro Benfica, Fortaleza-CE. 

      Advocacia                  Telefones: (85) 3034-2064; (85) 99906-7887; (85) 98856-1103. 
                                                             E-mail:pauloabreuadv@hotmail.com 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
_______ VARA CIVEL DA COMARCA DE FORTALEZA-CE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ SILVA DOS SANTOS, brasileiro, casado, 

agricultor, portador do RG de nº 2002010063665-SSP-CE, sob o CPF de nº: 

008.498.973-43, residente e domiciliado na rua 914, nº 75, Conjunto Ceará, 

Fortaleza-CE, vem à presença de V. Exa., por intermédio de seu advogado 

devidamente constituído, com procuração em anexo, ajuizar 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
Em face SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 
SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º 

e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de 

fato e de direito que passa a expor: 
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PRELIMINARMENTE 
I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

 
A parte autora é hipossuficiente, é agricultor e mantenedor do 

lar, assim, não dispõe de condições financeiras para arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em prejuízo 

ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se 

requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base 

no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que 

o indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à 

justiça. Para comprovação da situação narrada, junta-se aos autos para 

apreciação de Vossa Excelência, declaração feita pelo autor, afirmando-se, 

desde já, a veracidade do que fora subscrito. 

 

II. DA TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 
 

O Autor é pessoa idosa, 65 (sessenta e cinco) anos, razão 

pela qual requesta a prioridade da tramitação da presente demanda, nos 

termos do Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741/2013 e nos termos do art. 1.048, 

inciso I, do CPC/2015. 

 

I- DOS FATOS 
 

No dia 26 de setembro de 2018, ocorreu um acidente de 

trânsito (colisão entre carro e bicicleta) que ocasionou incapacidade na parte 

autora, fatos estes, devidamente comprovados no teor do Boletim de 

Ocorrência nº 301-4367/2018, Registro de Atendimento Emergencial e 

Atestados Médicos, todos em anexos ao processo. 

Importante mencionar que o promovente ficou internado 

no hospital, como podemos ver na documentação, bem como teve alguns 

prejuízos referente a sua saúde, dentre ele problemas de audição. 

Diante de tal fato, o suplicante que ficou impossibilitado 

para o trabalho, e vindo tomar ciência dos direitos que lhe alcançam, buscou 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
23

40
60

-7
2.

20
20

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

6B
0B

15
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
H

O
N

A
TA

 P
E

R
E

IR
A

 M
E

N
D

O
N

C
A

 e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
TI

C
A

 D
O

 E
S

TA
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

06
/2

02
0 

às
 2

0:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

02
34

06
07

22
02

08
06

00
01

.

fls. 2



a ré para requerer a indenização de seguro DPVAT. Contudo, o requerimento 

foi negado de forma indevida, assim, o suplicante, busca o judiciário para ter 

o direito ao seu pleito completamente indenizado, na forma do art. 3º, inciso, 

II, da lei nº 6.194/74, com a redação dada pela lei nº 11.482/2007, dispositivo 

que fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS 

SUFICIENTES DA INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO SER 

RECONHECIDO O DIREITO A INDENIZAÇÃO, COM JUROS A PARTIR DA 

CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR 

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, OU SEJA, A PARTIR DO DIA 17/10/2018, 

DATA QUE OS VALORES FORAM CONGELADOS E A PARTIR DAÍ, 

NUNCA TIVERAM REAJUSTE. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via 

judicial se faz necessário para que Vossa Excelência determine que a 

seguradora pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO no 

grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida correção monetária que 

deverá incidir a partir do dia 17/10/2018. 

 

II- DO DIREITO 
 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, conforme se vê abaixo: 

 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 
II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 
III - Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 
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Os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a 

parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da 
Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.  

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de 

acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente”... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve 

ser comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de 

Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações 

contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são 

verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos 

juntados pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações 

expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como 

verdadeiro. 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o 

determinado pelo Artigo 333, I do Novo Código de Processo Civil, pois junta 

documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, 

conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 

hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, 

não podem ser admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 333, II do NCPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da 
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prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor. 

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

entende, que a simples prova do acidente e da invalidez permanente, podem 

ser provados por outros meios de provas, não dependendo exclusivamente de 

Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme se vê no recurso de 

apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE 
II - 21 - APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE 
SEGUROS 
APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 
Número do Protocolo: 69727/2008 
Data de Julgamento: 8-9-2008 
EMENTA: 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - 
REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - AFASTADA - LAUDO 
DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - 
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS 
ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE 
CARÁTER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO NEXO 
CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE 
DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA A 
FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - 
POSSIBILIDADE - GRAU DE INVALIDEZ RESULTANTE DO 
ACIDENTE DE TRÂNSITO - DESNECESSIDADE - 
RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA 
DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 

 
 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o 

pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente 

automobilístico e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever 

de indenizar. 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À 

PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE 

PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER 

AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.(...). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
23

40
60

-7
2.

20
20

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

6B
0B

15
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
H

O
N

A
TA

 P
E

R
E

IR
A

 M
E

N
D

O
N

C
A

 e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
TI

C
A

 D
O

 E
S

TA
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

06
/2

02
0 

às
 2

0:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

02
34

06
07

22
02

08
06

00
01

.

fls. 5



Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por 

lei e embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito 

a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 
 
DA PROVA PERICIAL 
 
DA TEORIA DA DINAMIZAÇÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada 

parte cabe provar o que alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma 

concepção estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo 

o Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, considerando-se 

apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer influência ou interferência da 

situação posta em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu 

mutabilidade ao ônus da prova de modo que as particularidades da causa 

pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a regra comum de distribuição 

de ônus da prova. 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se 

em desarmonia com o modelo constitucional do direito processual civil, 

pautado no direito fundamental de acesso à justiça, que exige uma leitura do 

processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, consoante as 

particularidades de cada causam. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na 

doutrina nacional a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que 

indica um modelo de distribuição pautado na dinâmica da própria relação 

jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, com o fim de 

melhor atender às especificidades da causa em concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do 

Ônus da Prova, este ônus não decorre de uma simples definição em abstrato 

do legislador, ele deve ser desempenhado pela parte que, conforme as 

particularidades do caso em concreto, possui as melhores condições de 

provar os fatos. 
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Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem 

o ônus de produzir a prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da 

prestação jurisdicional. 

Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica 

da distribuição do ônus da prova, bem como a jurisprudência, o Projeto de Lei 

nº 8.046/2010, que trata do novo Código de Processo Civil Brasileiro, trouxe 

essa já pacificada possibilidade de dinamização do ônus da prova. Determina 

o art. 358, in verbis: 
Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma 
justiça processual e, pautada na orientação doutrinária acima 
delineada, requer, desde já, Requerer a aplicação da teoria da 
distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de 
suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova 
pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a 
seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar 
esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, 
a almejada justiça. 
 

Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos 

valores pagos a título de indenização no seguro DPVAT, é motivo de 

preocupação, não podendo o judiciário fechar seus olhos para esse particular. 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a 

indenização, e determinado que a seguradora pague tal indenização referente 

ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de 1,0% (um por 

cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO 

MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a 

medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em 

até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo 

e não houve reajuste ou correção); 

 

III- DOS PEDIDOS 
 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro 

Obrigatório tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de 

trânsito e não as seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa 

Excelência o que segue: 
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a) A concessão da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 

nº 1.060/50, assegurados pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela 

Lei 13.105/2015 (NCPC), artigo 98 e seguintes. 

b) Que Vossa Excelência designe data para realização 

de Audiência de Conciliação, expedindo-se o competente mandado de 

citação ao Réu no endereço fornecido pelo autor, citação essa que deverá ser 

por CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), nos termos dos 

Arts. 221, inciso I e 222, do NCPC, para nela comparecer, caso queira, 

apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia; 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição 
dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar o 

adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando 

por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém 

melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e 

alcançando assim, a almejada justiça; 

d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for 

decretada a revelia da Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria 

da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de 

suportar as despesas com a produção da prova pericial, condenando a Ré a 
arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que 

deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o estado arcar com tal 

ônus por desídia da Seguradora, também não pode a mesma beneficiar-se da 

própria torpeza (haja vista que se for o Estado incumbido de tais despesas, a 

seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o que não é admissível); 

e) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE 
PROCEDENTE, reconhecendo o direito a indenização, e determine que a 

seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO 

MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a 

medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em 

até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo 

e não houve reajuste ou correção); 
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f) A condenação da Requerida no pagamento das custas 

e demais despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 

advocatícios. 

f.1) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja 

condenada a seguradora, de acordo com o art. 20, § 3º, ou seja, no importe 

de 20% em cima do valor da condenação. 

g) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos 

os meios de prova em direito admitidas, principalmente pela juntada posterior 

de outros documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido 

colacionar aos autos os documentos necessários para o desenrolar da 

questão, por ser de direito e de justiça; 

h) Que sejam as notificações e intimações realizadas 

EXCLUSIVAMENTE no nome do DR. PAULO EDNARDO DA SILVA ABREU, 

OAB-CE 14.799 E JHONATA PEREIRA MENDONÇA, OAB-CE 39.137, sob 

pena de nulidade, conforme preceitua o art. 236, § 1º do NCPC; 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Fortaleza-CE, em 19 de junho de 2020. 

 

 

PAULO EDNARDO DA SILVA BREU 
OAB-CE 14.799 

 
JHONATA PEREIRA MENDONÇA 

OAB-CE 39.137 
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